
AUTÓGRAFO DO PROJETO DE LEI Nº 141/2021

A Câmara Municipal de Jaboticabal, no uso de

suas  atribuições legais, na  Sessão  Ordinária,

realizada  no  dia  20 de  dezembro  de  2021,

aprovou e decretou a seguinte,

LEI

Denomina  de  "Geraldo  Baptista"  o

Departamento de Proteção e Defesa Animal do

município de Jaboticabal.

Autoria: Val Barbieri

Art.  1º Fica  denominado  de  “Geraldo  Baptista”,  o

Departamento de Proteção e Defesa Animal do município de Jaboticabal.

Art.  2º No  prazo  máximo  de  30  (trinta)  dias

contados  da  data  da  publicação  desta  Lei,  o  Poder  Executivo  afixará

no  prédio  em  que  estiver  instalado  o  Departamento  de  Proteção  e

Defesa Animal a placa com a denominação de que trata esta Lei.

Parágrafo  único: na  hipótese  de  mudança  de  local

das  instalações  do  Departamento  de  Proteção  e  Defesa  Animal,  o

Poder  Executivo  afixará,  no  prazo  máximo  de  30  (trinta)  dias

contados  da  data  da  mudança,  a  placa  com  a  denominação  de  que

trata o artigo 1º.
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Art.  3º As  despesas  decorrentes  da  execução

desta  Lei  correrão  por  conta  de  verba  própria  consignada  no

orçamento vigente.

Art.  4º Esta  Lei  entrará  em  vigor  na  data  da  sua

publicação.

Jaboticabal, 21 de dezembro de 2021.

RENATA APARECIDA RONCAGLIO ASSIRATI – PRESIDENTE

JONAS ALEXANDRE DA SILVA - 1º SECRETÁRIO
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Documento assinado digitalmente nos termos da MP 2.200-2/2001 e da Resolução nº  346/2018
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